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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 292, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
47/2019 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
 RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 47/2019 destinado a “Aquisição de Equipamento/Material Permanente com Recurso de Emenda Parlamentar de 
nº 11979.477000/1180”, destinado a Unidade Básica de Saúde Antonio Apparecido Fiorani. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Sandra Silvia Terribele Castro e Joedson Queiroz 
Santos  para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 293, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do   
Pregão nº 047/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
 RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Sandra Silvia Terribele Castro, Auxiliar de Enfermagem, para fiscalizar o objeto do Pregão 
nº 047/2019, que versa sobre a “Aquisição de Equipamento/Material Permanente com Recurso de Emenda 
Parlamentar de nº 11979.477000/1180”, destinado a Unidade Básica de Saúde Antonio Apparecido Fiorani. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 294, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Nilton José Rozani, dispensa do Serviço Público Municipal no dia 
06 de novembro de 2019, por ter trabalhado na eleição no dia 28 de outubro de 2018. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 295, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Ademir Aparecido Costa, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
motorista de ambulância, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 
de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será para o gozo de 2 a 16 janeiro de 2020, e refere-se ao período 
aquisitivo de 23 de maio de 2012 a 22 de maio de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 296, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Concede Adicional de nível Universitário à Servidor Público. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso IV, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e tendo em vista O Processo Judicial nº 000.122.12.2018.8.26.0698. 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Sr. Ronaldo Morais da Silva, Guarda Municipal, adicional de nível 
universitário correspondente a 20% (vinte por cento) de seu vencimento base, atendendo as disposições contidas no 
despacho da decisão do Processo Judicial nº 0000232-000.122.12.2018.8.26.0698 da Comarca de Pirangi. 
Parágrafo Único.  O adicional de nível universitário referido neste artigo não se incorpora ao vencimentos do 
servidor municipal para os efeitos legais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -Prefeito Municipal  
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

TERMO AUTORIZATIVO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 1001006-07.2019.8.26.0698. 
PROCESSO Nº 1.947/2019 
DISPENSA Nº 028/2019 
Diante das análises dos setores Contratação de clínica de para internação compulsória para tratamento psiquiátrico 
nos termos do processo nº 1001006-07.2019.8.26.0698, por meio de Dispensa de Licitação de acordo com a Lei 
8.666/93, Art. 24, Inciso IV. 
Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o referido procedimento, Dispensa, autorizo a emissão do contrato 
administrativo no valor de R$ 11.000,00 (onze mil e quinhentos reais) com a empresa  HOSPITAL PSIQUIATRICO 
ESPIRITA MAHATMA GANDHI, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 1001006-07.2019.8.26.0698. 
PROCESSO Nº 1.947/2019 
DISPENSA Nº 028/2019 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24, Inciso IV, o reconhecimento de Dispensa nº 028/2019, para a Contratação de clínica de para 
internação compulsória para tratamento psiquiátrico nos termos do processo nº 1001006-07.2019.8.26.0698, e 
ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA 
GANDHI, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conforme o Processo nº. 1947/2019. 
Vista Alegre do Alto, 05 de novembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
069/2019, COM A EMPRESA HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
CLÍNICA DE PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 
1001006-07.2019.8.26.0698, NO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS NO VALOR DE R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS), 
REFERENTE PROCESSO Nº. 1947/2019, DISPENSA Nº. 028/2019, NA DATA DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 


		2019-11-05T15:28:27-0200
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




